Oficion® 352 (CN) Brasilia,em & de W de 2018.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Cdmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 29 de junho do corrente
ano, o prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 822, de 1° de margo de 2018, que
“Altera a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor sobre a dispensa de retencdo
de tributos federais na aquisigdo de passagens aéreas pelos 6rgdos ou entidades da
administragdo publica federal”.

Atenciosamente,
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